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PARECER Nº  529/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0506/06.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adilson Amadeu, que 
visa obrigar o Executivo a proceder à instalação de Postos de Pronto Socorro nos 
terminais de ônibus localizados no Município de São Paulo.  
Às fls. 06/07, já havia sido emitido parecer desta Comissão no sentido da 
inconstitucionalidade da propositura, em razão da violação do princípio da harmonia 
e independência entre os Poderes. Todavia, tendo em vista a aprovação do 
requerimento RPS 07-04/2009, a propositura retornou a essa Comissão para nova 
análise.  
Primeiramente, é preciso assinalar que o fato de ter sido excluída da Lei Orgânica 
do Município, através da Emenda 28/06, a previsão de iniciativa privativa ao Sr. 
Prefeito para projetos de lei que disponham sobre serviços públicos, não abre à 
Câmara Municipal a possibilidade de legislar irrestritamente sobre o tema, na 
medida em que esta Casa deverá observar os mesmos requisitos exigidos quando 
legisla sobre os demais temas que estão na esfera da competência municipal.  
Por outras palavras, deverão ser respeitados especialmente o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes e os requisitos da abstração e 
generalidade, estes, por excelência, traços característicos das leis.  
Pois bem, relativamente à propositura em análise, tem-se que, de fato, a 
propositura não reúne condições para prosseguir em tramitação na medida que 
invade seara de competência privativa do Poder Executivo.  
Com efeito, ao determinar que seja mantido espaço adequado e pessoal habilitado 
para prestar pronto atendimento aos usuários do sistema de transporte público nos 
terminais de ônibus situados no Município o projeto caracteriza-se como ato 
concreto de administração e interfere na administração de bens públicos 
municipais, matérias afetas à competência privativa do Prefeito, nos termos dos 
artigos 37, § 2º, IV; 69, XVI; 70, XIV e 111, todos da Lei Orgânica do Município.  
Acerca do tema, oportunas as palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (in 
“Estudos e Pareceres de Direito Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24) ao efetuar a 
precisa distinção acerca dos âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e 
Legislativo:  
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do 
Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo 
que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida 
através de atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles 
e estes concretos e específicos... 4. Em conclusão, a Câmara não administra e 
muito menos governa o Município, mas apenas estabelece normas de 
administração, reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. É nisso 
exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara e a 
atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico 
e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos 
específicos e concretos de administração.”  
Corroborando as assertivas acima, acerca da exclusividade conferida ao Chefe do 
Poder Executivo na gestão dos serviços públicos, tem-se o posicionamento da 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, espelhado nos autos da ADIN 
nº 164.772-0, julgada em 15/10/08:  
Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, 
criando-lhes atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas 
atividades e providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as 
atividades municipais que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a 



conveniência e oportunidade administrativa para dar início ao processo legislativo. 
(grifamos)  
Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º).  
Por fim, registre-se que, ainda que não existisse o vício de inconstitucionalidade 
acima apontado a macular o projeto, incidiria este em ilegalidade por não terem 
sido observados os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 15, 16 e 
17). Com efeito, a propositura cria despesa obrigatória de caráter continuado e nos 
termos dos citados dispositivos legais, deveria ser feita a comprovação da 
existência de receitas para a sua implementação, bem como deveria ser elaborada 
a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da medida no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes, o que não se verificou.  
Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE, sem prejuízo 
do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta 
Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
19/05/2010  
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